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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 414/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de setembro de 2015, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 54 da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
senhor  ALBINO LUIZ ALEIXO, na Função de Confiança Legislativa de 
Assistente de Serviços Gerais, FCL-5. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de setembro de 2015. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 415/2015 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o Comitê Gestor do Portal da Câmara 
Municipal de Manaus constituído pelo Ato da Presidência n. 087/2015-
GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR ao Comitê Gestor do Portal da Câmara Municipal 
de Manaus, constituído pelo Ato da Presidência n. 087/2015-GP/DIAD, o 
senhor FRANKLIN JOSE DO NASCIMENTO SARAIVA, Membro da 
Diretoria de Administração, a contar de 01 de setembro de 2015. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 11 de setembro  de 2015. 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 416/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o Comitê Gestor do Portal da Câmara 

Municipal de Manaus constituído pelo Ato da Presidência n. 087/2015-
GP/DIAD; 

 
RESOLVE 

 
I - INTEGRAR ao Comitê Gestor do Portal da Câmara Municipal 

de Manaus, constituído pelo Ato da Presidência n. 087/2015-GP/DIAD, o 
senhor JOSÉ FERNANDES JUNIOR, Membro da Procuradoria Geral, a 
contar de 01 de setembro de 2015. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 11 de setembro  de 2015. 

 
 

 

PORTARIA Nº 092/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o Processo nº 1850/15;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 
15 de setembro de 2015, a servidora HORTENCIA BORGES LOUZADA 
DA SILVA, Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 
150, Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 14 de setembro de 2015. 
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PORTARIA Nº 093/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o Processo nº 1767/15;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 
15 de setembro de 2015, ao servidor ALFREDO JEZINE DIAS, Técnico 
Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 150, Parágrafo 
Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 14 de setembro de 2015. 
 

 
 

 

 

DESPACHO 
 

Processo: n. 1796/15 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/ Edgardina Jesus Silva  
Assunto: Despacho de Inexigibilidade  
 

CONSIDERANDO o disposto caput no art. 25, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 

 
CONSIDERANDO trabalho intelectual individualizado, ficando 

caracterizada à inviabilidade de competição; 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para contratação da senhora 
Edgardina Jesus Silva, no valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e 
cinquenta reais), para aquisição de 50 exemplares do livro “O Pranto do 
Jabuti”. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2015. 

 
 

RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 
Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, 
de 08/06/94. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2015. 

 
 

 

 



 
 

Manaus, terça-feira, 15 de setembro de 2015 
 

Edição 389 

  

 

 
 
 

3 
 

DESPACHO 
 

Processo: n. 1796/15 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/ Marcicley Rego Raposo 
Edições - ME. 
Assunto: Despacho de Inexigibilidade  
 

CONSIDERANDO o disposto caput no art. 25, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 

 
CONSIDERANDO trabalho intelectual individualizado, ficando 

caracterizada à inviabilidade de competição; 
 

RESOLVE: 
 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para contratação da editora 

Marcicley Rego Raposo Edições – ME, no valor de R$ 7.700,00 (sete mil 
e setecentos reais), para aquisição de 220 exemplares do livro Adriano 
Jorge: forte como a morte. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2015. 
 

 
 

RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 
Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, 
de 08/06/94. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2015. 

 
 

 

 



 

 

 
 


